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DECRETO Nº 12.384, DE 22 DE JULHO DE 2025.

 

“Substituição do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para
o biênio de 2023/2025”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita
no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.451/1999 e alterações posteriores;

 

Considerando a destituição de membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,
gestão 2023/2025;

 

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, os
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seguintes Conselheiros:

 

I – Representantes do Poder Executivo:

 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania:a.

 

Suplente: Débora Cristina Pereira de Oliveira em substituição a Juliano Magno Barbosa;

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 
 

DECRETO Nº 12.385, DE 22 DE JULHO DE 2025.

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, para o biênio de 2024/2026.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.690, de 25/04/2023 que dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Mariana;
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CONSIDERANDO a destituição de membros no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, nomeados por meio do Decreto nº 12.030, de 2024, gestão 2024/2026;

 

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos do art. 12 e seguintes da Lei Municipal nº 3.690, de 2023, os
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, para gestão
2024/2026, os seguintes conselheiros:

 

 

 Câmara Municipal de Marina:a.

Titular: Patrícia da Costa Gomes

 Suplente: Joicy de Paula Viana Miguel

 

Casa Lar Estrela:a.

Titular: Lauliana Aparecida Ramos Lomasso.

      Suplente: Maria Cristina Pereira

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias
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LEI Nº 3.938, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Revoga a Lei Municipal nº 3.901, de 04/06/2025”.

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Fica revogada a Lei Municipal nº 3.901, de 04/06/2025, que alterou o art.  15 da Lei
Municipal nº 3.873, de 15/04/2025 – Programa Mariana D’Elas

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/07/2025.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

 

 

 

              LEI Nº 3.939, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Acrescenta o art. 9º-A à Lei nº 3.864, de 08 de abril de 2025, e dá
outras providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica acrescido o art. 9º-A à Lei nº 3.864, de 08 de abril de 2025, com a seguinte redação:
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"Art.  9º-A.  A  Gratificação  de  Produtividade  Fiscal  poderá  ser  concedida,
alternativamente  à  apuração  por  cumprimento  de  metas  de  arrecadação,  com
fundamento na aferição das atividades desempenhadas pelos  servidores,  mediante o
sistema de pontuação que constarão em decreto expedido pelo Executivo Municipal,
observando-se as seguintes disposições:

 

– a Gratificação de Produtividade Fiscal terá seu valor apurado mediante a computação dosI.
pontos atribuídos às tarefas e atividades constantes em decreto, sendo aplicado, em cada
apuração, o critério mais benéfico ao servidor entre a aferição por metas de arrecadação e a
aferição por pontuação de atividades;

 

– cada 1 (um) ponto apurado corresponderá a 1% (um por cento) do vencimento básico doI.
cargo ocupado pelo servidor;

 

– o teto máximo para fins de pagamento da gratificação será de 100 (cem) pontos por mês,I.
correspondentes a 100% (cem por cento) do vencimento básico do cargo;

 

– os pontos apurados que excederem o limite de 100 (cem) pontos mensais não serão pagos noI.
mês de referência, podendo o saldo remanescente, até o limite máximo de 300 (trezentos)
pontos, ser compensado automaticamente nos 3 (três) meses subsequentes, findo os quais os
pontos não utilizados serão desconsiderados para quaisquer efeitos;

 

– quando a execução de determinada atividade for realizada em equipe, o total de pontosI.
atribuídos à atividade será creditado integralmente a cada servidor integrante da equipe de
Fiscalização;

 

– ao servidor que, por determinação superior, exercer temporariamente atividades que nãoI.
possuam pontuação prevista em decreto, será assegurada, no período, a média do percentual
de  produtividade  apurado  pelos  demais  servidores  fiscais  em  exercício  na  respectiva
Secretaria, ou a média de seu percentual nos períodos anteriores.

 

Parágrafo único. O detalhamento das atividades, a respectiva pontuação e eventuais
critérios complementares serão descritos em decreto, o qual poderá ser atualizado por
ato do Chefe do Poder Executivo, mediante proposta da Secretaria competente.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

                       

 

 

        LEI Nº 3.940, DE 21 DE JULHO 2025.

 

 “Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na
modalidade contribuição e firmar instrumento de parceria com as
entidades que menciona e dá outras providencias”.

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder transferência de recursos na modalidade
contribuição às entidades abaixo nominadas, na forma do art. 12, § 2º da Lei nº 4.320/64 e conforme
art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, no valor total de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais) destinado a financiar despesas de custeio para realização de projetos desenvolvidos pelas
instituições, na forma seguinte:

 

Entidade Valor da contribuição
financeira

Instituição Casa lar Estrela R$ 100.000,00
Associação Clube Osquindô R$ 140.000,00

 

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo será realizado em parcela única.

 

Art.  2º.  Para a  execução dos  recursos  de contribuição de que trata  o  artigo anterior,  fica  o
Executivo Municipal autorizado a firmar instrumento de parceria com as entidades beneficiárias, por
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meio de Termo de Fomento em observância ao que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014.

 

§ 1º. A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente conforme o instrumento
de parceria celebrado com o Município de Mariana e de acordo com o respectivo plano de trabalho a
que se vincula, em observância ao que prevê o art. 34 da Lei Municipal nº 3.786/2024, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2025.

§ 2º. Fica determinada a prestação de contas conforme prazos e normas estabelecidos no plano de
trabalho e no instrumento de parceria firmado com o Município de Mariana em atenção ao que
orienta  a  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  sendo  responsável  solidário  o  presidente  da  entidade
beneficiada.

 

Art. 3º. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano de trabalho aprovado e
previsto no instrumento de parceria, fica a entidade beneficiada sujeita às sanções administrativas
previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

 

Art.  4º.  As  despesas  previstas  nesta  lei  serão  suportadas  pela  dotação  orçamentária  nº
08.002.08.244.0019.2.078.3.3.50.41,  fonte  de  recurso  2.501.000.0000  –  Outros  Recurso  não
Vinculados (superávit – exercícios anteriores) – alocado no orçamento do corrente exercício da
Secretaria Municipal Assistência Social – SEMAS.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 
Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 
 

 

 

              LEI Nº 3.942, DE 21 DE JULHO 2025.
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“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento
vigente e dá outras providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente,
no valor de até R$ 16.870.000,00 (dezesseis milhões e oitocentos e setenta mil  reais),  com as
seguintes classificações:

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana  
Unidade: 001 – Administração Geral da SEMOB  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
Programa: 0002 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana  
Ação: 2.584 – Realização de Drenagens  
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  

Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos        
2.535.000,00

TOTAL  2.535.000,00

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana  
Unidade: 001 – Administração Geral da SEMOB  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
Programa: 0002 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana  
Ação: 1.645 – Ampliação, Recapeamento e Pavimentação de Vias e Acessos
Públicos  

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 1.500.000,00
TOTAL 1.500.000,00

 

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana  
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Unidade: 001 – Administração Geral da SEMOB  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana  
Programa: 0002 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana  
Ação: 2.166 – Manutenção de Vias e Acessos Públicos  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 2.500.000,00
TOTAL  2.500.000,00

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Educação  
Unidade: 001 – Administração Geral da SEMED  
Função: 12 – Educação  
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental  
Programa: 0018 – Educação: Compromisso de Todos  
Ação: 1.751 – Construção de Nova Escola no Distrito de Passagem de
Mariana  

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 1.500.000.1001 – Recursos Não Vinculados de Impostos
(Educação 25%) 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 14 – Secretaria Mun. de M. Ambiente, Des. Sustentável e Proteção
Animal  

Unidade: 001 – Administração Geral da SEMADS  
Função: 15 – Urbanismo  
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos  
Programa: 0006 – Gestão, Preservação e Conservação Ambiental  
Ação: 2.488 – Manutenção da Limpeza Pública  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.502.000.0000 – Recursos não Vinculados da
Compensação de Impostos 1.000.000,00

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.501.000.0000 – Outros Recursos não Vinculados 5.000.000,00
TOTAL 6.000.000,00

 

 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
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Especificações Valor (R$)
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural  
Unidade: 001 – Administração Geral da SEDRU  
Função: 20 – Agricultura  
Subfunção: 608 – Promoção da Produção Agropecuária  
Programa: 0011 – Desenvolvimento, Fomento e Diversificação Agropecuária  
Ação: 2.533 – Aração de Terra, Plantio e Confecção de Silagem  
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica  

Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 1.200.000,00
TOTAL 1.200.000,00

 

 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 23 – Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 001 – Administração Geral da SEMAD  
Função: 04 – Administração  
Subfunção: 122 – Administração Geral  
Programa: 0001 – Desenvolvimento, Modernização e Manutenção
Administrativa  

Ação: 2.421 – Manutenção das Atividades da SEMAD  
Natureza da Despesa: 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições  
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 1.635.000,00
TOTAL 1.635.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à
das seguintes dotações orçamentárias:

 

I – Da anulação de recursos, no valor de R$ 10.870.000,00 (dez milhões e oitocentos e setenta mil
reais), nos termos do inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/64:

 

recursos  oriundos  da  anulação  de  saldo  na  dotação  da  entidade  SAAE,  sob  nºa.
50.001.17.122.0027.6.007.3.1.90.11 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 4.590.000,00 (quatro milhões e quinhentos e noventa mil reais);

 

recursos  oriundos  da  anulação  de  saldo  na  dotação  da  entidade  SAAE,  sob  nºa.
50.001.17.122.0027.6.007.3.1.90.04 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
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recursos  oriundos  da  anulação  de  saldo  na  dotação  da  entidade  SAAE,  sob  nºa.
50.001.17.122.0027.6.007.3.1.91.13 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

 

recursos  oriundos  da  anulação  de  saldo  na  dotação  da  entidade  SAAE,  sob  nºa.
50.001.17.512.0027.5.008.4.4.90.51 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

 

recursos oriundos da anulação de saldo na dotação da entidade Prefeitura Municipal, sob nºa.
08.003.08.243.0009.2.318.3.3.90.48 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta e oito mil reais);

 

recursos oriundos da anulação de saldo na dotação da entidade Prefeitura Municipal, sob nºa.
21.001.26.782.0002.2.141.3.3.72.39 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais);

 

recursos oriundos da anulação de saldo na dotação da entidade Prefeitura Municipal, sob nºa.
25.001.27.812.0014.0.251.3.3.50.41 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais);

 

recursos oriundos da anulação de saldo na dotação da entidade Prefeitura Municipal, sob nºa.
24.002.13.391.0013.2.183.3.3.90.39 da fonte 1.500.000.0000 – Recursos não Vinculados de
Impostos, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);

 

recursos oriundos da anulação de saldo na dotação da entidade Prefeitura Municipal, sob nºi.
09.001.12.365.0018.2.500.3.3.90.32 da fonte 1.500.000.1001 – Recursos não Vinculados de
Impostos (Educação 25%), no valor de R$ 1.030.000,00 (um milhão e trinta mil reais).

 

II – Da tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões), nos termos
do inciso II do § 1º c/c o § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64, das seguintes fontes de recursos:

 

recursos oriundos da tendência de excesso de arrecadação da fonte 1.501.000.0000 – Outrosa.
Recursos não Vinculados, no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

 

recursos  oriundos  do  excesso  de  arrecadação  da  fonte  1.502.000.0000  –  Recursos  nãoa.
Vinculados da Compensação de Impostos, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de
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reais).

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

 

 

              LEI Nº 3.943, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente
e dá outras providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente,
no valor de até R$ 12.642.346,89 (doze milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, trezentos e
quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), com as seguintes classificações:

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Habitação e Zeladoria da Cidade –
SEHZEC  

Unidade: 002 – Fundo Municipal de Habitação – FMH  
Função: 16 – Habitação  
Subfunção: 482 – Habitação Urbana  
Programa: 0021 – Programa de Manutenção Habitacional  
Ação: 1.930 – Conclusão das Obras de Infraestrutura do Novo Loteamento  
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
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Fonte de Recurso: 2.703.000.0000 – Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres de outras Entidades (Superávit - Exercícios
Anteriores)

10.156.784,73

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 1.703.000.0000 – Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres de outras Entidades 490.000,00

TOTAL 10.646.784,73

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Especificações Valor (R$)
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA  
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde – FMS  
Função: 10 – Saúde  
Subfunção: 301 – Atenção Básica  
Programa: 0024 – Assistência Integral a Saúde da População  
Ação: 1.931 – Conclusão das Obras da UBS do Rosário  
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 92.000,00

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações  
Fonte de Recurso: 2.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Superávit - Exercícios
Anteriores)

1.903.562,16

TOTAL 1.995.562,16

 

Art. 2º. Fica autorizada a inclusão das Ações: “1.930 – Conclusão das Obras de Infraestrutura do
Novo Loteamento” e “1.931 – Conclusão das Obras da UBS do Rosário” no Plano Plurianual para o
período de 2022-2025 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2025, que serão vinculadas aos Programas: “0021 – Programa de Manutenção Habitacional” e
“0024 – Assistência Integral a Saúde da População” conterão as seguintes especificações:

 

Denominação da Ação:
Código: 1.930  Descrição: Conclusão das Obras de Infraestrutura do Novo Loteamento
Características da ação:

[x] Projeto
[ ] Atividade
[ ] Operação Especial

[x] Nova
[ ] Em andamento

[ ]Contínua
[x]Temporária

Início previsto: 07/2025 Término
previsto: 12/2025

Custo e meta física da ação por exercício financeiro

Produto (unidade de medida) Custo e meta p/2022 Custo e meta p/2023 Custo e meta
p/2024 Custo e meta p/2025

Loteamento Concluída
(percentual) --- --- --- R$ 10.646.784,73

100%
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Denominação da Ação:
Código: 1.931  Descrição: Conclusão das Obras da UBS do Rosário
Características da ação:

[x] Projeto
[ ] Atividade
[ ] Operação Especial

[x] Nova
[ ] Em andamento

[ ]Contínua
[x]Temporária

Início previsto: 07/2025 Término
previsto: 12/2025

Custo e meta física da ação por exercício financeiro

Produto (unidade de medida) Custo e meta p/2022 Custo e meta p/2023 Custo e meta
p/2024 Custo e meta p/2025

UBS Concluída
(percentual) --- --- --- R$ 1.995.562,16

100%
        

 

Art. 3º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, correrão à
das seguintes fontes de recursos:

 

Do excesso de arrecadação, no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais),I.
referente  aos  rendimentos  bancários  da  conta  nº  43.675-5,  provenientes  de  recursos  de
medidas compensatórias transferidos pela Fundação Renova vinculada a execução de obras de
infraestrutura para loteamento no município de Mariana,  pertencente à fonte de recurso
1.703.000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras
Entidades, nos termos do inciso II do § 1º c/c o § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320/64;
Do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$II.
10.156.784,73 (dez milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e
setenta  e  três  centavos),  referente  ao  saldo  bancário  da  conta  nº  43.675-5  apurado em
31/12/2024, provenientes de recursos de medidas compensatórias transferidos pela Fundação
Renova

vinculada a execução de obras de infraestrutura para loteamento no município de
Mariana, pertencente à fonte de recurso 2.703.000.0000 - Outras Transferências
de Convênios  ou  Instrumentos  Congêneres  de  outras  Entidades  (Superávit  -
Exercícios Anteriores), nos termos do inciso I do § 1º c/c o § 2º do art. 43 da Lei
nº 4.320/64;

 

Do excesso de arrecadação, no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), referente aosI.
rendimentos bancários da conta nº 30.866-8, vinculada a execução de obras para construção
da UBS do Rosário no município de Mariana, provenientes dos recursos da Resolução SES/MG
nº 4.149/2014 transferidos pelo SUS do Governo do Estado de Minas Gerais, pertencente à
fonte  de  recurso  1.621.000.0000  -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes do Governo Estadual, nos termos do inciso II do § 1º c/c o § 3º do art. 43 da Lei
nº 4.320/64;
Do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$II.
1.903.562,16 (um milhão, novecentos e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dezesseis
centavos), referente ao saldo bancário da conta nº 30.866-8, vinculada a execução de obras
para construção da UBS do Rosário no município de Mariana, provenientes dos recursos da
Resolução SES/MG nº 4.149/2014 transferidos pelo SUS do Governo do Estado de Minas
Gerais, pertencente à fonte de recurso 1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (Superávit - Exercícios Anteriores), nos
termos do inciso I do § 1º c/c o § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/64.
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

 

 

 

              LEI Nº 3.944, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Dá Denominação aos Espaços Públicos que

Menciona e dá outras providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. – Fica denominado oficialmente como "Campo Jovelino da Silva Ramos", o Campo de
Futebol do Complexo Esportivo Antônio Nicolau Faustino (Tonhê),  do Distrito de Cachoeira do
Brumado.

 

Art. 2º. – Fica denominado como “Pista de Caminhada Douglas Fernando dos Passos”,  a Pista
de Caminhada do Complexo Esportivo Antônio Nicolau Faustino (Tonhê), do Distrito de Cachoeira do
Brumado.

 

Art. 3º - Quê após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de serviços públicos
como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria Municipal de Obras e Gestão
Urbana para as providências cabíveis e a retificação nos mapas, assim como inserir na próxima
revisão do Plano Diretor.
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Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 

Autoria do vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

 

 

 

              LEI Nº 3.945, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Altera dispositivos da Lei Municipal 2.588 de 28 de dezembro de 2011,
que trata da estrutura funcional do PROCON Municipal e dá outras

providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 9º da Lei Municipal 2.588 de 28 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

Art. 9º. O CONDECON será composto por representantes do Poder Público e entidades
representativas de fornecedores e consumidores, assim discriminados:

 

I - O Gerente Municipal do PROCON;

 

II - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
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III - Um representante da Vigilância Sanitária;

 

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança;

 

V - Um representante da Secretaria Municipal de Administração;

 

VI – Um representante da Câmara Municipal;

 

VII - Um representante da ACIAM - Associação Comercial Industrial e Agropecuária de
Mariana.

 

VIII - Dois representantes de associações que atendam aos requisitos do inciso IV do art.
82 da Lei 8.078/90.

 

IX - Um representante da OAB.

 

Art. 2º. Fica revogado o inciso VIII do Art. 13 da Lei Municipal 2.588 de 28 de dezembro de 2011,
inserido pela Lei Municipal 3.633 de 08 de fevereiro de 2022.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 3.633 de

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana
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              LEI Nº 3.946, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária para
2026 do Município de Mariana e dá outras providências. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Disposições Preliminares

 

Art. 1º.  São estabelecidas,  em cumprimento ao disposto no art.  165, § 2º,  da Constituição da
República e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da
lei orçamentária do exercício financeiro de 2026, compreendendo:

 

I - as metas e prioridades da Administração Pública municipal;

II - as orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - da política de pessoal e serviços extraordinários;

IV - as disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

V - o equilíbrio entre receitas e despesas;

VI - os critérios e formas de limitação de empenho;

VII  -  as  normas  relativas  ao  controle  de  custos  e  a  avaliação  dos  resultados  dos  programas
financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

IX - a autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da
federação;

X -  os  parâmetros  para  a  elaboração da  programação financeira  e  do  cronograma mensal  de
desembolso;

XI - a definição de critérios para início de novos projetos;

XII - a definição das despesas consideradas irrelevantes;

XIII - o incentivo à participação popular;
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XIV - os créditos adicionais;

XV - os critérios para inclusão das emendas individuais impositivas do Legislativo Municipal na lei
orçamentária anual

XVI - as disposições gerais.

 

SEÇÃO I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

 

Art. 2º. Em atendimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição República, excepcionalmente
para o exercício financeiro de 2026, as Metas e as Prioridades da Administração Pública Municipal
serão definidas quando da elaboração do projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período 2026
–  2029  e  encaminhado  para  apreciação  do  Legislativo  Municipal  até  31/08/2025,  conforme  é
estabelecido no art. 35, § 2º, inciso I do ADCT – Ato das Disposições Transitórias da Constituição
Federal de 1988.

 

§ 1º.  Fica o Executivo Municipal  incumbido de enviar ao Legislativo Municipal  as Metas e as
Prioridades da Administração Pública Municipal, bem como seus anexos afetados, da LDO-2026,
quando do envio do Plano Plurianual do período 2026 – 2029.

 

§  2º.  O projeto  de  lei  orçamentária  para  2026  deve  estar  em consonância  com as  Metas  e
Prioridades estabelecidas na LDO-2026, atento à excepcionalidade do “caput” deste artigo.

 

SEÇÃO II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

 

SUBSEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais

 

Art.  3º.  As  categorias  de programação de que trata esta Lei  serão identificadas por funções,
subfunções, programas, atividades, projetos, operações especiais, de acordo com as codificações da
Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano
Plurianual relativo ao período 2026-2029.
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Art. 4º.  Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa, no mínimo, por
elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei nº 4.320/1964.

 

Art. 5º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do
Município, seus fundos, órgãos e entidades.

 

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será
constituído de:

 

I - texto da lei;

 

II - documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

 

III - quadros orçamentários consolidados;

 

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta Lei;

 

V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar nº 101/2000;

 

Parágrafo Único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela
legislação em vigor, definidos no “caput”, os seguintes demonstrativos:

 

I  -  Demonstrativo  da  receita  corrente  líquida,  de  acordo  com  o  art.  2º,  inciso  IV  da  Lei
Complementar nº 101/2000;

 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
fins do atendimento do disposto no art. 212 da Constituição da República;

 

III  -  Demonstrativo  dos  recursos  a  serem  aplicados  no  FUNDEB  -  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para fins do
atendimento do disposto na Lei nº 14.113/2020;
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IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins
do atendimento disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000;

 

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da
Constituição da República e na Lei Complementar nº 101/2000.

 

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei orçamentária de
2026 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2025, projetados ao exercício a que se
refere.

 

Parágrafo Único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa das receitas e despesas,
considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de
outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação
tributária,  devendo  ser  garantidas,  no  mínimo,  as  metas  de  resultado  primário  e  nominal
estabelecidas nesta Lei.

 

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do
prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das
receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de
cálculo.

 

Parágrafo Único.  As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso,
encaminharão ao Órgão Central de Planejamento Orçamentário do Poder Executivo, até 15 dias
antes do prazo definido no “caput”, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para
o exercício subsequente e as respectivas memórias de cálculo, para fins de consolidação da receita
municipal.

 

Art. 9º. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao Órgão Central
de Planejamento Orçamentário do Poder Executivo,  até 30 de Julho de 2025,  suas respectivas
propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas
as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário
entre a receita e a despesa.

 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da
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administração  indireta  responsáveis  pelo  débito,  as  dotações  destinadas  ao  pagamento  de
precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição da República.

 

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e as
entidades  da  administração  indireta  submeterão  os  processos  referentes  ao  pagamento  de
precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

 

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no “caput” deste artigo não poderão ser anulados
para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário
remanescente ocioso.

 

SUBSEÇÃO II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

 

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por objetivo principal
minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos
para o Tesouro Municipal.

 

§ 1º.  Deverão ser garantidos, na lei  orçamentária, os recursos necessários para pagamento da
dívida.

 

§ 2º. O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº
40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública
consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da
Constituição da República.

 

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2026, as despesas com amortização, juros e demais
encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito
pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei
Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.

 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por
antecipação  de  receita  orçamentária,  desde  que  observado  o  disposto  no  art.  38  da  Lei
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Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nº 43/2001 do
Senado Federal.

 

SUBSEÇÃO III

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

 

Art. 16. A lei orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída exclusivamente com
recursos do orçamento fiscal e será equivalente a,  no máximo, 2% (dois por cento) da receita
corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2026, destinada atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que
se tornarem insuficientes.

 

SEÇÃO III

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

 

SUBSEÇÃO I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

 

Art. 17.  Para fins de atendimento ao disposto no art.  169, §  1º,  inciso II,  da Constituição da
República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens,  aumentos  de  remuneração,  criação  de  cargos,  empregos  e  funções,  alterações  de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que
observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 1º. Além de observar às normas do “caput”, no exercício financeiro de 2026 as despesas com
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18,
19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

§  2º.  Se  a  despesa  total  com pessoal  ultrapassar  os  limites  estabelecidos  no  art.  19  da  Lei
Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da
Constituição da República.

 

SUBSEÇÃO II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras
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Art. 18. Se durante o exercício de 2026 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento pela realização de
serviço  extraordinário  somente  poderá  ocorrer  quando  destinada  ao  atendimento  de  relevante
interesse público que enseje situação emergencial de risco ou de prejuízo para a sociedade.

 

Parágrafo  Único.  A  autorização  para  a  realização  de  serviço  extraordinário  para  atender  as
situações  previstas  no  “caput”  deste  artigo,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  é  de  exclusiva
competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva competência do
Presidente da Câmara.

 

SEÇÃO IV

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

 

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de
2026,  com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias,
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais:

 

I  -  aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a
sua maior exatidão;

 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e racionalização
das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos
controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

 

IV  -  aplicação  das  penalidades  fiscais  como  instrumento  inibitório  da  prática  de  infração  da
legislação tributária.

 

Art.  20.  A  estimativa  da  receita  de  que  trata  o  artigo  anterior  levará  em  consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária.
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Art. 21. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara
Municipal.

 

§ 1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão
anuladas,  mediante  decreto,  nos  30  (trinta)  dias  subsequentes  à  publicação  do  projeto  de  lei
orçamentária para 2026.

 

§ 2º. No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no “caput”, poderá ser efetuada
a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de
operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior, antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo.

 

Art. 22.  O projeto de lei  que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária
somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

SEÇÃO V

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

 

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2026
serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma trajetória
de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais,
constante desta Lei.

 

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do
Município no exercício de 2026 deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o
montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios
compreendidos no período de 2026 a 2028, demonstrando a memória de cálculo respectiva.

 

Parágrafo Único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que
estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

Art.  25.  As  estratégias  para busca ou manutenção do equilíbrio  entre as  receitas  e  despesas
poderão levar em consideração as seguintes medidas:
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I - para elevação das receitas:

a implementação das medidas previstas no art. 19 desta Lei;a.
atualização do cadastro imobiliário;b.
chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.c.

 

II  -  para  redução  das  despesas,  a  utilização  da  modalidade  de  licitação  denominada  pregão
eletrônico, quando possível, e a implantação de rigorosa pesquisa de preços de mercado na fase de
planejamento das licitações públicas, de forma a otimizar os investimentos e evitar a aplicação
indevida do erário.

 

SEÇÃO VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

 

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput” do artigo 9º, e no
inciso II do § 1º do artigo 31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder
Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada
de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei
orçamentária de 2026.

 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no “caput” deste artigo:

 

I – as despesas com pessoal e encargos sociais;

II – as despesas com benefícios previdenciários;

III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV – as despesas com PASEP;

V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

 

§  2º.  O  Poder  Executivo  comunicará  ao  Poder  Legislativo  o  montante  que  lhe  caberá  tornar
indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no “caput”
deste artigo.

 

§  3º.  Os  Poderes  Executivo  e  Legislativo  emitirão  e  publicarão  ato  próprio  estabelecendo  os
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montantes  que  caberão  aos  respectivos  órgãos  e  entidades  na  limitação  do  empenho  e  da
movimentação financeira.

 

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para
garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo.

SEÇÃO VII

 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas
Financiados com Recursos dos Orçamentos

 

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e
a avaliação do resultado das ações e dos programas de governo.

 

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na
lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de
forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados das ações e dos programas de
governo.

§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por
intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento,  execução,  avaliação e controle
interno.

 

§ 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e
reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade
na prestação de serviços públicos e sociais.

 

SEÇÃO VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e
Privadas

 

Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título
de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

 

I  -  às  entidades que prestem atendimento direto  ao público,  de  forma gratuita,  nas  áreas  de
assistência social, saúde, educação, esportes ou cultura;
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II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;

 

III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

 

IV – ás entidades que promovam a defesa dos direitos humanos, da cidadania e a inclusão de
populações em situação de vulnerabilidade ou discriminação.

 

Parágrafo Único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem
fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2026
por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria.

 

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título
de  auxílios  e  contribuições  para  entidades  públicas  e/ou  privadas,  ressalvadas  as  autorizadas
mediante lei específica e desde que sejam:

 

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde,
cultura, esportes, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

 

II  -  associações  ou consórcios  intermunicipais,  constituídos  exclusivamente  por  entes  públicos,
legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal, e
que participem da execução de programas municipais.

 

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título
de  contribuições  para  entidades  privadas  de  fins  lucrativos,  ressalvadas  as  instituídas  por  lei
específica  no  âmbito  do  Município  que  sejam  destinadas  aos  programas  de  desenvolvimento
comercial e industrial.

 

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a
realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações
que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências do art. 25 da
Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 1º - A Lei Orçamentária conterá dotações que permitam ao Município firmar e honrar os convênios
celebrados para atender às despesas de custeio com órgãos do Estado e da União.
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§ 2º - O Poder executivo Municipal poderá firmar com outras esferas de Governo, com entidades
estatais ou paraestatais, convênios, ajustes ou acordos que visem à implementação de serviços e
obras previstos no Plano Plurianual, que exijam contrapartida do erário, cessão de espaço público,
ou transferência de tecnologia.

 

Art. 33.  As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento
dos objetivos para os quais receberam os recursos.

 

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 32 desta Seção deverão
ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio ou outro instrumento
congênere,  conforme  previsto  no  art.  184  da  Lei  14.133/2021,  devendo  ser  observadas  na
elaboração de tais instrumentos as seguintes exigências:

 

I - identificação do objeto a ser executado;

 

II - metas a serem atingidas;

 

III - cronograma físico-financeiro das fases ou etapas a serem executadas;

 

IV - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

 

§ 1º.  Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

 

§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em
decorrência de transferência feita anteriormente.

 

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o “caput” deste artigo as
caixas  escolares  da rede pública municipal  de ensino que receberem recursos diretamente do
Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.
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Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para
diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do
art.  26  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  e  sejam observadas  as  condições  definidas  na  lei
específica.

 

Parágrafo Único.  As normas do “caput” deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas
custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

 

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura
Municipal para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao
valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais.

 

Parágrafo Único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra
somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o art. 167,
inciso VI da Constituição da República.

 

SEÇÃO IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de
Outros entes da Federação

 

Art. 37. É permitida a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações para
que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente da federação,
desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das situações
que envolvam claramente o interesse local.

 

Parágrafo Único. A realização da despesa definida no “caput” deste artigo deverá ser precedida da
aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio ou outro instrumento congênere,
conforme previsto no art. 184 da Lei 14.133/2021, devendo ser observadas na elaboração de tais
instrumentos as seguintes exigências:

 

I - identificação do objeto a ser executado;

 

II - metas a serem atingidas;
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III - cronograma físico-financeiro das fases ou etapas a serem executadas;

 

IV - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

 

SEÇÃO X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de
Desembolso

 

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária  de  2026,  as  metas  bimestrais  de  arrecadação,  a  programação  financeira  e  o
cronograma  mensal  de  desembolso,  respectivamente,  nos  termos  dos  arts.  13  e  8º  da  Lei
Complementar nº 101/2000.

 

§ 1º.  Para atender ao “caput” deste artigo,  as entidades da administração indireta e o Poder
Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Planejamento Orçamentário do Município, até 15
(quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2026, os seguintes demonstrativos:

 

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei
Complementar nº 101/2000;

 

II - a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000;

 

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos
do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até
30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2026;

 

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o “caput” deste
artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta Lei.
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SEÇÃO XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

 

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a
Lei  Orçamentária de 2026 e seus créditos adicionais,  observados o disposto no art.  45 da Lei
Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

 

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2026-2029 e com as normas desta Lei;

 

II  –  as  dotações consignadas às  obras já  iniciadas forem suficientes  para atendimento de seu
cronograma físico-financeiro;

 

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

 

IV - os recursos alocados destinarem-se às contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de
operações de crédito.

 

Parágrafo Único.  Considera-se  projeto  em andamento  para  os  efeitos  desta  Lei,  aquele  cujo
processo de contratação iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de
2026, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2025.

 

SEÇÃO XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

 

Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapassem 10% (dez por cento) dos limites previstos
nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de obras e
serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

 

SEÇÃO XIII

Do Incentivo a Participação Popular
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Art.  41.  A  Administração  Municipal  deverá  assegurar  a  transparência  e  a  participação  na
elaboração e execução do orçamento relativo ao exercício financeiro de 2026.

 

§ 1º. O princípio da transparência implica,  além da observância do princípio constitucional da
publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às
informações relativas ao orçamento, conforme prevê os artigos 48, 48-A e 49 da Lei Complementar
nº 101/2000.

 

§ 2º. A gestão orçamentária participativa deve ser promovida através de audiências públicas com a
participação  popular  e  por  meio  de  suas  associações  representativas  organizadas  dos  bairros,
distritos e de outros segmentos, sendo condição obrigatória para apreciação da Câmara Municipal,
conforme determina o art. 44 da Lei 10.257/2001.

 

SEÇÃO XIV

Dos Créditos Adicionais

 

Art. 42.  O Poder Executivo poderá, através do seu órgão central de planejamento e execução
orçamentária, mediante decreto, transferir, remanejar ou transpor, total ou parcialmente, os saldos
das dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2026 e em seus créditos adicionais.

 

§ 1º. A transferência, remanejamento e transposição prevista no caput deste artigo, fica limitado a
40% do montante das despesas previstas na lei orçamentária para 2026.

 

§ 2º.  Os saldos das dotações orçamentárias, aprovados na lei orçamentária de 2026 e em seus
créditos adicionais, poderão ser modificados por meio de decreto para atender às necessidades de
execução, criando, quando necessário, novas naturezas e elementos de despesa, bem como novas
fontes de recursos e seu detalhamento e código de acompanhamento da execução orçamentária, em
atenção às publicações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais das tabelas de fontes de
recursos, do ementário de receita e da tabela de despesas.

 

§ 3º. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de
créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante
decreto do Poder Executivo.

 

Art.  43.  A  abertura  de  créditos  suplementares  e  especiais  dependerá  de  prévia  autorização
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legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº
4.320/1964 e da Constituição da República.

 

Parágrafo Único. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura
de créditos adicionais suplementares.

 

Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º,
da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os
recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

 

SEÇÃO XV

Dos Critérios para Inclusão das Emendas Individuais Impositivas do Legislativo Municipal
na Lei Orçamentária Anual

 

Art.  45.  O  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  para  2026  conterá  reservas  específicas  para
atendimento de programações decorrentes de emendas individuais definidas pelo Poder Legislativo,
a serem executadas em caráter obrigatório, conforme previsto no artigo 113-A da Lei Orgânica
Municipal.

 

§  1º.  As  emendas  individuais  a  serem incluídas  na  Lei  Orçamentária  Anual  para  2026,  serão
planejadas ao limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida
prevista no PLOA – Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026 protocolado pelo Poder Executivo.

 

§ 2º. As emendas individuais serão obrigatoriamente executadas ao limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo atualizados no
início  do  ano  os  valores  das  emendas  a  serem  executadas,  para  mais  ou  para  menos,
proporcionalmente ao valor da emenda destinada à sua finalidade.

 

§ 3º. Fica obrigatória a destinação da metade do percentual que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo a
ações e serviços públicos de saúde, ao qual será computado para cumprimento do índice mínimo
constitucional a ser aplicado em saúde, ficando vedada a aplicação no grupo de natureza da despesa
de pessoal e encargos sociais.

 

§ 4º. O limite previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo será igual e proporcionalmente rateado entre todos
os  vereadores  integrantes  do  Legislativo  Municipal,  inclusive  no  que  tange  ao  cumprimento
individual do percentual destinado a ações e serviços de saúde.
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Parágrafo Único. Serão consideradas despesas destinadas a ações e serviços de saúde, aquelas
previstas nos protocolos do Ministério da Saúde, para atendimento direto a população ou melhoria
dos serviços municipais prestados pelo próprio Município e, para realização de repasse a entidades
de saúde, devem estas apresentarem o registro no CNES ou autorizadas pelo Conselho Municipal de
Saúde.

 

Art. 46. Dentro do limite previsto no art. 45, será admitida emenda coletiva impositiva, neste caso o
valor da cota de contribuição para a referida emenda deve ser discriminado por cada parlamentar,
ao qual serão somadas em tantos quantos forem os seus signatários até atingir o valor total da
referida emenda.

 

Parágrafo Único. A emenda coletiva terá preferência sobre a individual quando ambas versarem
sobre a mesma finalidade, ficando o autor da emenda individual obrigado a redirecionar o valor para
outro fim.

 

Art.  47.  É  obrigatório  o  planejamento  e  a  execução  orçamentária  e  financeira  das  emendas
impositivas  a  que  se  menciona  o  art.  45,  de  forma  equitativa,  igualitária  e  impessoal,
independentemente de sua autoria.

Art. 48. As emendas impositivas de que trata o art. 45 desta Lei não serão de execução obrigatória
nos casos dos impedimentos de ordem técnica, conforme previsto no § 4º do art. 113-A da Lei
Orgânica Municipal.

 

§  1º.  São  consideradas  hipóteses  de  impedimentos  de  ordem técnica,  sem prejuízo  de  outras
posteriormente identificadas e justificadas pelo Poder Executivo:

 

I - a ausência de aprovação qualitativa e quantitativa pela secretaria municipal ou órgão competente
ao qual uma determinada emenda impositiva esteja vinculada;

 

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;

 

III - a ausência de viabilidade financeira para aportar recursos para operação e manutenção de
obra, equipamento, empreendimento, serviço ou programa, após serem implementados por meio de
emenda impositiva e que venham a exigir recursos de caráter contínuo;
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IV -  a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros destinados na emenda
impositiva sejam suficientes para conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que
permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

 

V - a incompatibilidade com o planejamento municipal aprovado – PPA, LDO e LOA – e que conflitam
com as previsões já aprovadas para a secretaria municipal em que a emenda impositiva esteja
vinculada;

 

VI - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho da despesa no exercício
financeiro em que se propôs executar a referida emenda impositiva;

 

VII - a inobservância dos prazos estabelecidos no art. 52 desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

§ 2º. Também ficará suspensa a execução obrigatória no caso de haver estado de calamidade pública
no município reconhecida.

 

§ 3º. O impedimento de ordem técnica previsto neste artigo deverá ser precedido de parecer técnico
e/ou jurídico, justificando os motivos do impedimento, a ser elaborado pelos responsáveis dos órgãos
setoriais e conter manifestação final do gestor da secretaria municipal ao qual a emenda impositiva
esteja vinculada.

 

Art. 49.  Sem prejuízo do que prevê o § 8º do art. 113-A da Lei Orgânica Municipal, caso seja
apurado que a receita corrente líquida do exercício de 2026 está sendo realizada a menor em 20%
ou mais, a base de cálculo utilizada para execução das emendas impositivas de

 

que trata o § 2º do art. 45 desta Lei deverá ser alterada para a receita corrente líquida realizada no
exercício em que se executam as emendas.

 

Parágrafo Único.   A apuração será realizada após a consolidação da receita corrente líquida
acumulada nos últimos 12 (doze) meses, tendo como base o mês de Junho/2026 e constatada a queda
na arrecadação igual ou além do limite previsto no caput, os ajustes devem ser promovidos já para o
segundo semestre de 2026 de forma igualitária e proporcional no valor das emendas indicadas por
cada vereador, assegurando o disposto no § 3º do art. 45.

 

Art.  50.  Do montante das emendas impositivas previstas  no §  2º  do art.  45,  ao mínimo 50%
(cinquenta por cento) deverão ser executadas até o final do primeiro semestre do exercício de 2026,
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desde que as  emendas  não estejam sobrestadas  por  impedimento  de  ordem técnica  conforme
previsto no art. 48 desta Lei.

 

§  1º.  Para  apuração  e  cumprimento  do  previsto  no  caput,  serão  consideradas  executadas  as
despesas que estejam empenhadas.

 

§ 2º.  Em caso de transferências de recursos a entidades públicas ou privadas,  considerar-se-á
executada para fins de cumprimento do caput, o montante apurado com os Termos de Fomento ou
Termos de Colaboração concluídos.

 

Art.  51.  Os restos  a  pagar  poderão ser  considerados  para  fins  de  cumprimento  da execução
financeira prevista no § 2º do art. 45 desta Lei, não podendo ultrapassar o limite de 0,6% (seis
décimos por cento) do total destinado às emendas impositivas.

 

Art. 52. Em atendimento ao disposto no § 6º do art. 113-A da Lei Orgânica Municipal, para viabilizar
a execução das programações incluídas por emendas individuais de execução obrigatória, serão
observados os seguintes procedimentos e prazos:

 

I  -  até trinta dias,  após o protocolo da Lei  Orçamentária Anual,  o  Legislativo Municipal  deve
encaminhar ao Poder Executivo, de forma centralizada, todas as propostas de emenda de cada
vereador, em formulário padrão, indicando a ordem de prioridade e discriminando 50% (cinquenta
por cento) para destinar a ações e serviços de saúde e 50% (cinquenta por cento) para demais
aplicações discricionárias;

 

II - até trinta dias, para o Poder Executivo dar parecer de ordem técnica nas propostas em atenção
ao que determina o art. 48 desta Lei e enviá-las ao Legislativo, contados após o término do prazo
previsto no inciso I;

 

III - até quinze dias, para que os autores das emendas que tiveram suas propostas enquadradas em
impedimento técnico parcial  ou total,  reenviem ao Executivo Municipal  uma nova proposta de
emenda de execução obrigatória, contados do término do prazo previsto no inciso II;

 

IV - até quinze dias, para o Poder Executivo comunicar o Legislativo, por meio de parecer de ordem
técnica, os motivos em que as propostas foram enquadradas em novo impedimento técnico, contados
do término do prazo previsto no inciso III;
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Parágrafo Único. Em caso de novo impedimento técnico no reenvio de emenda individual previsto
no inciso III deste artigo, o recurso financeiro da emenda impedida será adicionado

 

à emenda prioritária de própria autoria do vereador indicada para ações e serviços de saúde.

 

SEÇÃO XVI

Das Disposições Gerais

 

Art.  53.  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem ao  Poder  Legislativo  para  propor
modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no tocante
as partes cuja alteração é proposta.

 

Art. 54.  Se o projeto de lei orçamentária de 2026 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de
Dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:

 

I – pessoal e encargos sociais;

 

II – benefícios previdenciários;

 

III – amortização, juros e encargos da dívida;

 

IV – PIS-PASEP;

 

V - demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e,

 

VI – outras despesas correntes de caráter inadiável.

 

§ 1º. As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze avos) do total
de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2026, multiplicado pelo número de meses
decorridos até a sanção da respectiva lei.
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§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere o inciso VI do
“caput”,  o  ordenador  de  despesa  poderá  considerar  os  valores  constantes  do  projeto  de  lei
orçamentária de 2026 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº
101/2000.

 

Art. 55. Para fins de aplicação do artigo 75, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, fica definido
como  unidade  gestora  autônoma  para  execução  da  Lei  Orçamentária  Anual:  as  Secretarias
Municipais, a Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Geral do Município, o Gabinete do
Prefeito,  o  Gabinete do Vice-Prefeito  e  os  órgãos equivalentes que se encontram na estrutura
administrativa das demais entidades do município.

 

Art. 56. Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101/2000 e
conforme previsto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal de 1988, integram a presente Lei os
seguintes anexos:

 

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais.

 

Parágrafo Único. O Anexo das Metas e Prioridades para o exercício de 2026 somente será possível
ser definido após a elaboração do PPA 2026-2029, conforme previsto no art. 2º desta Lei.

 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 58. Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana
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              LEI Nº 3.947, DE 21 DE JULHO 2025.

 

“Autoriza a alteração do limite para cobertura de créditos adicionais
suplementares para o exercício de 2025. ”

 

O Povo do Município de Mariana, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ampliar o limite estabelecido no art. 2º da
Lei Municipal nº 3.825/2024 para abertura de créditos adicionais suplementares no exercício de
2025 para 30% (trinta por cento) do valor do montante das dotações orçamentárias da despesa
fixada para o corrente exercício do Município de Mariana.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal de Mariana

 


